
5. A interpretação do direito europeu primário e/ou derivado 
opõe-se a uma disposição nacional que faça depender o 
direito a receber a posteriori os salários devidos ou a receber 
uma indemnização da condição de os funcionários terem 
reclamado em tempo útil? 

6. Caso as questões 1 a 3 obtenham uma resposta afirmativa: 
resulta da interpretação do direito europeu primário e/ou 
derivado que uma lei de transição mediante a qual os fun
cionários antigos são colocados num novo escalão do novo 
regime de remuneração com base na sua remuneração an
terior fixada com base nas normas anteriores (discriminató
rias) aplicáveis às remunerações e segundo a qual a subse
quente progressão para os escalões seguintes é determinado, 
independentemente do período absoluto de experiência do 
funcionário, apenas em função da antiguidade adquirida 
após a entrada em vigor da lei de transição, constitui uma 
perpetuação da discriminação em razão da idade que se 
mantém até ser alcançado o escalão mais elevado de remu
neração? 

7. Caso a quarta questão também obtenha uma resposta afir
mativa: a interpretação do direito europeu primário e/ou 
derivado opõe-se à justificação deste tratamento desfavorável 
que se mantém por tempo ilimitado, pelo objetivo legisla
tivo segundo o qual a lei de transição não se destina (ape
nas) a proteger os direitos adquiridos à data da transição, 
mas (também) a proteger a expectativa dos rendimentos que 
era previsto receber em cada grau de remuneração nos ter
mos do regime de remunerações anterior? 

A continuação da discriminação dos funcionários antigos 
justifica-se pelo facto de a solução alternativa (classificação 
dos funcionários antigos de acordo com a sua antiguidade) 
envolver custos administrativos mais elevados? 

8. Caso seja recusada a justificação invocada na questão 7: 
enquanto não tiver sido implementado um regime de remu
nerações isento de discriminação aplicável também aos fun
cionários antigos, a interpretação do direito europeu primá
rio e/ou derivado admite uma consequência jurídica que não 
seja a de pagar aos antigos trabalhadores, com efeitos retro
ativos e daí em diante, uma remuneração correspondente ao 
nível mais elevado do seu escalão? 

Nesse caso, a consequência jurídica da violação da proibição 
de discriminação baseia-se no direito europeu primário e/ou 
derivado, in casu, a Diretiva 2000/78/CE, ou um eventual 
direito pode apenas basear-se na transposição deficiente das 
disposições do direito europeu, nos termos da responsabili
dade dos Estados Membros prevista no direito da União? 

( 1 ) Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na atividade profissional (JO L 303, p. 16). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgericht Berlin (Alemanha) em 8 de novembro 

de 2012 — Gerd Schini/Land Berlin 

(Processo C-506/12) 

(2013/C 26/58) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Berlin 

Partes no processo principal 

Recorrente: Gerd Schini 

Recorrido: Land Berlin 

Questões prejudiciais 

1. O direito europeu primário e/ou derivado e, em especial, a 
Diretiva 2000/78/CE ( 1 ), devem ser interpretados no sentido 
de que a proibição ampla de discriminação em razão da 
idade não justificada abrange as disposições nacionais apli
cáveis à remuneração dos funcionários do Land? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: resulta 
da interpretação deste direito europeu primário e/ou deri
vado que uma disposição nacional segundo a qual a fixação 
da remuneração de base de um funcionário público no 
momento da sua admissão depende da sua idade e os au
mentos subsequentes dependem fundamentalmente da anti
guidade, constitui uma discriminação direta ou indireta em 
razão da idade? 

3. Caso a segunda questão também obtenha uma resposta 
afirmativa: a interpretação deste direito europeu primário 
e/ou derivado opõe-se à justificação da referida disposição 
nacional, que consiste em premiar a experiência profissio
nal? 

4. Caso a terceira questão também obtenha uma resposta afir
mativa: enquanto não tiver sido implementado um regime 
de remunerações isento de discriminação, a interpretação do 
direito europeu primário e/ou derivado admite uma conse
quência jurídica que não seja a de pagar aos trabalhadores 
discriminados, com efeitos retroativos, a remuneração cor
respondente ao nível mais elevado do seu escalão? 

Nesse caso, a consequência jurídica da violação da proibição 
de discriminação baseia-se no direito europeu primário e/ou 
derivado, in casu a própria Diretiva 2000/78/CE, ou um 
eventual direito pode apenas basear-se na transposição defi
ciente das disposições do direito europeu, nos termos da 
responsabilidade dos Estados-Membros prevista no direito 
da União?
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5. A interpretação do direito europeu primário e/ou derivado 
opõe-se a uma disposição nacional que faça depender o 
direito a receber a posteriori os salários devidos ou a receber 
uma indemnização da condição de os funcionários terem 
reclamado em tempo útil? 

( 1 ) Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na atividade profissional (JO L 303, p. 16). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Supreme 
Court of the United Kingdom (Reino Unido) em 8 de 
novembro de 2012 — Jessy Saint Prix/Secretary of State 

for Work and Pensions 

(Processo C-507/12) 

(2013/C 26/59) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supreme Court of the United Kingdom 

Partes no processo principal 

Recorrente: Jessy Saint Prix 

Recorrido: Secretary of State for Work and Pensions 

Questões prejudiciais 

1. Deve o direito de residência conferido a um «trabalhador 
assalariado» no artigo 7. o da Diretiva sobre a Cidadania ( 1 ) 
ser interpretado no sentido de que apenas é aplicável às 
pessoas que (i) se encontrem numa relação laboral em vigor 
(ii) procurem emprego (pelo menos em certas circunstân
cias), ou (iii) estejam abrangidas pelas medidas de extensão 
previstas no n. o 3 deste artigo 7. o ; ou deve este artigo ser 
interpretado no sentido de que não exclui o reconhecimento 
de outras pessoas que mantêm o estatuto de «trabalhador 
assalariado» para este efeito? 

2. i) Nesta segunda hipótese, é igualmente extensivo a uma 
mulher que, legitimamente, deixa de trabalhar ou de 
procurar emprego, devido aos constrangimentos físicos 
das últimas fases da gravidez (e na sequência do parto)? 

ii) Em caso de resposta afirmativa, pode esta beneficiar da 
definição dada pelo direito nacional a respeito do mo
mento em que é legítimo deixar de trabalhar ou de 
procurar emprego? 

( 1 ) Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 
de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência 
dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território 
dos Estados-Membros, que altera o Regulamento (CEE) n. o 1612/68 
e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 
73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 
93/96/CEE (JO L 158, p. 77). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
Central Administrativo Norte (Portugal) em 12 de 
novembro de 2012 — Joaquim Fernando Macedo Maia, 

e.o/Fundo de Garantia Salarial, IP 

(Processo C-511/12) 

(2013/C 26/60) 

Língua do processo: português 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Central Administrativo Norte 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Joaquim Fernando Macedo Maia, António Pereira 
Teixeira, António Joaquim Moreira David, Joaquim Albino Mo
reira David 

Recorrido: Fundo de Garantia Salarial, IP 

Questão prejudicial 

O Direito da União neste concreto âmbito de garantia dos 
créditos salariais em caso de insolvência do empregador, em 
especial os artigos 4. o e 10. o da Diretiva n. o 80/987/CEE ( 1 ), 
deve ser interpretado no sentido de que se opõe a disposição 
do direito nacional que garanta apenas os créditos que se ven
cerem nos seis meses antes da propositura da ação de insolvên
cia do seu empregador mesmo quando os trabalhadores hajam 
acionado no Tribunal de Trabalho aquele seu empregador com 
vista à fixação judicial do valor em dívida e à cobrança coerciva 
dessas mesmas quantias? 

( 1 ) Diretiva 80/987/CEE do Conselho, de 20 de outubro de 1980, 
relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros respei
tantes à proteção dos trabalhadores assalariados em caso de insol
vência do empregador 
JO L 283. p. 23 — EE 5 F 2 p. 219 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d'État (França) em 13 de novembro de 2012 — 
Octapharma France/Agence nationale de sécurité du 
médicament et des produits de santé (ANSM), Ministère 

des affaires sociales et de la santé 

(Processo C-512/12) 

(2013/C 26/61) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Octapharma France 

Recorridos: Agence nationale de sécurité du médicament et des 
produits de santé (ANSM), Ministère des affaires sociales et de la 
santé
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